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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX
CASA PEDRO BEZERRA DA SILVA

CÂMARA MUNICIPAL
DE CAMOCIM

OFÍCIO N° 13/2024.

Camocim de São Félix, 26 de março de 2024.

A Sua Excelência o Senhor

Giorge do Carmo Bezerra

Prefeito do Município de Camocim de São Félix

Assunto: Segue a proposição Legislativa Aprovada.

Senhor Prefeito,

Venho por meio deste encaminhar a proposição legislativa aprovada pelo plenário desta
Casa Legislativa:

• Indicação n° 455/2024 de autoria do Vereador Antônio Carvalho dos Santos, no sentido
de solicitar que seja feita a implantação de quebra-molas na entrada do estreito e na entrada
de lagoa do ramalho;

Atenciosamente,

ANTOSVANDEIL
PRESIDENTE

,05 Zl\
/ f&MdUn nc/

Praça São Félix, n°20, Io Andar - Camocim de São Félix - PE - Fone: (81) 3743.1144
CEP: 55.665-000 - CNPJ 08.861.841/0001-03




